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Conclusão - Em conclusão, o impâsto estadual de produção é perfeita
mente admissível, sob o ponto de vista da constitucionalidade. A cada Estado 
incunibirá, entretanto, eXailliUitr Os funàam·entos íinanceiros e econômicos' que 
justifiquem a conveniência de sua decretação, em face da capacidade tributária 
de sua população. 

Enquanto, porém, não houver uma reforma tributária, em têrmos nacionais, 
que proceda a uma revisão completa da legislação fiscal dos três níveis de 
govêrno, com o fim de simplificar, coordena'r e possivelmente uniformizar o 
processo de cobrança e distribuição equitativa dos tributos, parece justo que 
os Estados se utilizem de um legítimo recurso, como o impâsto de produção, 
para que possam' aumentar sua receita e ao mesmo tempo proporcionar aos 
seus habitantes maior soma de bem estar e progresso social. 

A REFORMA DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO 
FEDERAL 
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Do Gabinete do Chefe de Polícia 

SUMÁRIO: A polícia no Império e na República - Polícia Civil e 
Polícia Militar - O caso peculiar do Distrito Federal, sede do 
G<Jvêrno da União - Polícia Federal. Os eremplos norte-ameri

cano e argentino. 

A Polícia no Império e na República - Os três primeiros séculos da 
vida colonial brasi~eira não' conheceram uma organização policial, só instituída 
em Portugal a partir de 1760. 

Transportando-se, todavia, para o Brasil, com sua casa 1'eal, um dos pri
meiros atos de D. João VI foi a expedição do alvará de 10 de maio de 1808, 
criando, com as mesmas atribuições que tinha em Portugal, o lugar de Inten
dente Geral da Polícia da Côrte, e nomeando, para o exerC1ClO dessa alta 
investidura, o desembargador e ouvidor geral do crime Paulo Fernandes 
Viana. 

As funções atribuídas a êsse magistrado eram por demais complexas, 
cabendo-lhe ampla e ilimitada jurisdição sôbre à matéria policial propriamente 
dita, além do exercício de algumas atividades judiciárias e de funções admi
nistrativas indeterminada's. 

Para a execução das medidas de caráter puramente policial, foi criado, 
por decreto de 13 de maio de 1808, o Corpo da Guarda Real de Polícia, 
fôrça militarizada, composta de quatro companhias, sendo uma de cavalaria 
e três de infantaria. 

As atribuições policiais da Guarda Real compreendida no decreto de 
13 de maio consistiam na manutenção da tranqüilidade pública, o combate ao 
contrabando, contribuição para a extinção de incêndios, etc. 

Não obstante os meios violentos postos em prática na repressão aos capo
eIras e apesar da tenacidade com que era feita a sua perseguição implacável 
pela pólída, as tiopelia-s poi'êles praticadas, os ferimemtos e assaisinatos que 
lhes eram imputados, aumentavam de número com o perpassar do tempo, o que 
vale dizer que, nessa primeÍira fase de sua inSltituiçih, não conseguiu a polícia 
realizar o principal de seus objetivos: a manutenção da tranqüilidade 
pública. 
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Não S6 se aCUIIlulavam, então, na autoridade do intendente geral, funções 
judiciárias, como chegou êste.a se sobrepor ao pcxler judiciário. 

Tal se deu com a promulgação do alvará de 7 de novembro de 1812, de 
·duração efêmera, é verdade,' segundo a's disposições do qual nenhum prêso à 
ordem do intendente poderia ser sôlto por mandados ou sentenças de qualquer 
autoridade, sem a sua ciência e concordância. 

As ,contingências em que se viu o' príncipe D. Pedro, ao assumir B 

regência do Il"eino, levaram..no à promulgação do decreto ,de 23 de maio de 
1821, restringindo o poder da polícia, graças à proibição das prisões sem man

dado da autoridade judiciária competente, salvo a hipótese do flagrante delito, 
e ao estabelecimento de normas relativas à prisão preventiva e à detenção 
do Qcusado. 

Essa orientação liberal que, pela sabedoria: de seus princípio!!, poderia ter 
tido longa duração, sofreu violento colapso com os atos de 23 de outubro, 6 
e 9 de novembro de 1822, com os quais José Bonifácio procurou combater as 
ameaças à existência política: do Império e, ao mesmo tempo, consolidar a pró
pria posição na gerência dos destinos do Estado. 

E' !interessante observar que data dessa primeira: fase de nossa organi
zação policial a criação do Corpo de Comissários de Polícia, ainda hoje exis
tente. Instituída por aviso de 25 de maio de 1810, .essa categoria funcional, 
para ,a qual só pcxleriam ser nomeadas "pessoas de conhecida honra, probidade' 
e patriotismo", apenas se tornou efetiva em 1825, por fôrça de portaria datada 
de 4 de novembro, do célebre intendente Teixeira de Aragão, Francisco Alberto 
Teixeira de Aragão, sexto intendente geral de Polícia (1824 - 1827), cuja 
administração, do ponto de vista estritamente policial, foi a mais fecunda em. 
organizações e empreendimentos. 

DUl1ante todo êsse longo período (1808-1827), funções policiais e judi
ciárias permanecemm acumuladas, sendo exercidas pela autoridade policial. 

A criação do cargo de juiz de Paz, pela lei de 15 de outubro de 1827, 
restringiu a função da polícia a simples· vigilância e prevenção dos delitos e 
à manutenção da .,ordem pública, mas essa nova ·autoridade judiciária teve, 
por seu turno, entre suas atribuições, atividades puramente policiais. 

Com a promulgaçãO' do Código de Processo Criminal do Império, teve 
a polícia nova organiza:ção, descentralizada; o exercício de suas funções foi 
1:'OI1felÍ<lo aos juizes-de-Paz e a U111 dos juizes de Direito das cidades pOpU: 

losas, que seria <O Chefe de Polícia e ·cujas atribuições foram definidas e disci
plinadas por Decreto de 29 de março de 1833. 

Tal sistema de organização policial depressa se revelou inadequado às 
condições do País e incapaz de se opor com vantagem à crescente crirninali
dade e à efervescência política então reinante. 

Já em 1841, por lei de 3 de dezembro, transformação radical foi dada 
BO aparelho policial, com a cria'ção no município da Côrte e em cada provincia 
de um Chefe de Polícia, com delegados e subdelegados necessários, emn
guindo-se as atividades dos juízes de Paz em matéria de segurança pública. 

Complemento daquela lei, o regulamento n.o 120, de 31 de janeiro de 
1842, além de consagrar a divisão das funções policiais em administrativas 
e judiciárias, determinou aos Chefes de Polícia a fixação de residência nas 
capitais, proibiu-lhes acumular funções, além do cargo, exceto em algumas 
províncias,onde podia exer·cer, cumuiativamente, as funções de juiz de direito 
da capital. 

Como em 1833, quando as atribuições da: Polícia, reguladas' pelo Código 
de Processo Criminal, permitiam a Honório Hermeto, então Ministro da 
Justiça, proclamar a inexistência do órgão policial, tais as suas deficiência's. 
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81Isim também, muitos anos depois, outro ministro daquela pasta, Zacarias 
de Góis, assinalava não haver tido a Polícia uma org~niz3.çGo .regular até G 

ano de 1841, a, criticando a reforma introduzida em 3 de dezembro dêssa 
ano, pugnava: pela adoção de DOV1a legislação, segundo ai qual "a Polícia 
circunscrever-sEl-á", diúa, "a seus justos e naturais limites" a, "separada da 
-lustiça, servirá melhor à tranqüilidade pública e à segurança dos indi
víduos". :. (1) 

Após longa: elaboração parlamentar, foi promulgada a Lei n.o 2.033, de 
20 de setembro de 1871, que introduziu assinaladas modificações na organi
zação p~licial então vigente, a1terando-Ihe' a estrutura. Dita ~i tomava 
incompatíveis aS funções policiais com os cargos de juiz municipal e subs
tituto, permitia a escolha do Chefe de Polícia não só entre os magistrados, 
Cotnlo entre ,os 'doutor;es ou ba~haréis em dir~illO, (10m quatro aJIlIOS de 
prática de fôro ou da administração; extinguiu ,a competência policial para o 
julgamento das contravenções às posturas municipais e para o processo e 
pronúncia nos crimes comuns, ressalvada' aos chefes de Polícia a faculdade 
de proceder à formasão da culpa e pronúncia, nos casos em que estivessem 
envolvidas pessoas cujo poderio e prePoi:ênda pudesse tolher a marcha: re
gular e livre da Justiça do lugar do delito. 

Quanto às demais atribuições, conservaram-nas as au1foridades policiais, 
cabendo-lhes proceder "ex-offido" nos crimes policiais e preparar os respec
tivos processos até o julgamento, exclusive; proceder, nos crimes comuns, 
às diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos delituosos, auxíliando 
a formação da culpa, e conceder fiânça provisória. 

Com semelhante organização, conservada durante os últimos anos do 
Império, havia: alcançado a Legislação pátria ,uma definição de funções policiais 
que, em suas linhas mestras, chegaria até os nossos dias. 

Polícia Civil e Polícia Militar - O pequeno Corpo da Guarda Real de 
Polícia, criado em 1808, sob forma militarizada, tinha, como já assinalamos, 
finalidades civis, de vez que lhe competia velar pela ordem e tranqüiHdade 
públicas e reprimir a criminalidade, atribuições que manteve como fôrça 
auxíliar, após a proclamação da República'. 

Aos poucos, porém, e com o correr dos tempos, essa corporação milita
mada e as fôrças congêneres criadas nos Estados foram perdendo as cal1acte
rísticas iniciais de sua organização, para se transformarem em órgãos mante
nedores da ordem e segurança da Nação, como reservas imediatas do Exército 
Nacional. 

Muito emoor<a, na maioria dos Estadlos, o exercício das funções da Polícia 
Civil permaneça inteiramente confiado, na3 cidades do interior, oa destaca
mentos da Polícia Militar, é indubitável que, modema:mente, têm aJ9 duas 
orgami2lações fins específicoo, perfeitamente distintos. 

Tal se deve, entretanto, às deficiências com que lutam as Chefaturas 
de Polícia e Secreta'fÍas de Segurança dos Estados para pmver às necessidades 
de seus numerosos municípios. 

A orientação administrativa no sentido de atribuir a execução dos ser
viços de natuwza policial a órgãos puramente civis acha-se nitidamente 

.~ .. ~:refletida no Decreto-lei·n,o -5,839, de 21- des'etembro- de 1943,-· que deter-
minou a criação de uma guarda de natureza civil para o policiamento d~ 
1:errÍtórios federais. 

Hist. da Polícia do Rio de Janeiro, 1831-1870, MELO BARRETO FILHO e HER
:METO LIMA. 



- 323-

o caso peculiar do Distrito Federal, sede do Govêrno da União - A 
primeira organização séria dada pelo regime republicano à Polícia Civil do 
Distrito Federal foi o Regulamento n,o 6.440, de 1907, empreendimento 
notável sob vários aspectos, e que, por iss'O mesmo, deveria ser mantido por 
longo tempo, como efetivamente foi. 

Enquanto a cidade se dilatava em todos os sentidos e sua população 
crescia e se tornava heterogênea, com a imigração constante de súditos das 
mais diversas nações do globo, o velho r,egulamento permanecera, todavia, 
qU8Jse' inalterável, tanto na organização dos serviç.oo, como na composição dos 
qua,dros. 

Di'8Jnte disso, as dil'etrizes do Govoono instalado em novembro de 1930 
visaram desde logo a reorganização imprescindível e urgente, tantJo quanto 
difícil, do organismo policial, de molde a adaptá-lo às condições da época. 

Assim é que, em conseqüência de acurados estudos, chegou o dr. Batista 
Lus§rdo, então Chefe de Polícia, a elaborar uma reforma não só dos quadros, 
como da própria organização dos serv,iços. O l1adicalismo da transformação 
pl8Jnejada exigia, porém, um períodi::> de adaptação do velho órgão às novas 
subdivisões e a funções diversas, o que ,só poderia ser 'Obtido, sem que os ser
viços normais' da repartição sofressem solução de continuidade, em ambiente 

.de .. calma e tranqüilidade, incompatível com o estado geral de ânimo que 
sucede a um movimento re';olucionário. Não pôde, por isso, ter execução B 

reforma Lusardo, primeira iniciativa com que o Govêrno revolucionário pro
curou dotJàra Polícia.' Civil do Distrito Federal de nova e mais eficiente 
organização. 

Sentia-se, porém, que o velho Regulamento 6.440, que lembl1ava a passa
gem da figura marC8Jnte de Alfredo Pinto pelo Chefia de' Polícia, apesa'r de 
seus méritos .incontestáveis, não mais correspondia às exigências da época, 
nem mesmo com algumas modificações que, com o cerrer dos tempos, lhe 
havi:am sido introduzidas. 

Em 1933, sendo Chefe de Polícia o então Capitão João Alberto, foi 
baixado o Decreto n.o 22.332, de lO de janeiro, cujo preâmbulo claramente 
indica a' preocupação do poder público de dotar o organismo policial de me
lhores meios p8'ra o cumprimento de suas finalidades. 

- Assim é que ali se consigna: 
"O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do 

-----nrastl, usâtfãõ-aã" atnbUlçoes que lhe .confere o art. 1.0 do Decreto n.o 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, e atendendo à necessidade de dar maior efi
ciência ao servico policial do Distrito Federal> reajusta o atual organis:no, 
fornece às autru:idades mais amplos !Tecursos para o dooempenho de sua's 
funções e. resolve que a Polícia do Distrito Federal continue regida pelo 
Decretá n.O 1.631, de 3 de novembro de 1907, com as alterações estabele
cidas no presente decreto, até que se faça a reorganização judiciária do 
Distrito Fed,eral". 

As principais modificações introduzidas pelo citado decreto foram 
1.0) a extinção da 4.a Delegacia Auxiliar; 
2.°) a extinção do quadro de suplentes de Delegados; 
3.0) a criação de Comissariados, em substituição aos antigos postos 

policiais; 
4.°) a cI1iação da Delegacia Especial de Segurança Política e Social; 
5.°) a oriação das Diretorias Gerais de Expediente e Contabilidade, de 

Investigações, e de Publicidade, Comunicações e Transportes, esta depois 
transformada em Diretoria Geral de Comunicações e Estatística; 

6.°) a criação da Inspetoria Geral de Polícia, compreendendo, além de 
antigos órgãos, a Polícia Especial. 
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o reajustamento do serviço policial feito peio Decreto 1iI.o 22.332 era. 
porém, simples etapa de uma transformação mais ampla por que deveria 
passar a Polícia Civil, dentro de pouco tempo. 

Efetivamente, a 2 de julho do ano seguinte, já sob a administração do . 
então capitão Filinto MuIler, o Decreto n.a 24.531 deu nova estrutura aos 
serviços policiais, estrutura que vigorava até há pouco, não obstante certas 
alterações não substanciais: a Lei n,o 284, de 28 de outubro de 1936, alte
rando a composição e estrutura das carreirais; {) Estatuto dos Funcionários 
Públicos, em vários pontos; ,o Decreto-Iei n.a 1.941, de 30 de dezembro de 
1939, fundirnd:o as carreiras de Guarda-Civil e do Tráfego; o Decreto-lei nú
mero l.947, da mesma data, que fundiu as carreiI1as de Delegado e de Comis
sário, sob esta última denominação, criando a classe "J" na i\lOVa earreÍlra e a 
função gratificada de Delega\:lo Distrital; o Decreto-Iei n.0 3.308, de 26 de 
maio de 1941, que, extinguindo a carreira de Polícia Especial, criou, em sua 
substituição, cargos isolados equivalentes, de provimento em comissão; o 
Decreto-lei n,o 3.800, de 6 de novembro de 1941, que reorganizou os quadros 
do Ministério da Jústiça, criou o quadro permanente. de Comissários de 
Polícia, num total de 210 homens, e aumentou os efetivos da Guarda-Civil 
de 1.658 para 1.830 homens. 

Ao mesmo tempo que o Poder Público cuidava de aperfeiçoar a organi
zação polida1 do Distrito Federal, buscava, através de medidll& práticas, a 
eleV'ação intelectual e moral do funcionalismo respectivo. 

A instituição de concursos sérios e honestJamente realizados para funções 
básicas dos serviços policiais, tais como as exercidas pelos funcionários das 
carreiras de Comissários, Escrivães e Detetives, veio trazer àquela Repar
tição a operosa atividade de inteligências novas e sadias. 

O aumento dos quadros, permitindo maiores possibilidades de acesso, 
trouxe novas esperançll& a: ",elhos e leais servidores, encanecidos ao serviço 
da ordem e da tranqüilidade pública e que dantes não podiam obter, com 
a promoção a outras dasses, o prêmio natural de seus esforços e sacrifícios. 

Assim, a moralidade nos concursos, o aumento dos quadros, a exigência 
de certos títulos para o ingresso em determinadas caneÍlras, valorizando a 
f~nçãopo1icial, atraiu para ela um sem número de moços oompetentes e bem 
intendonados e estimulou 'aquêles que na Polícia baviam moul"ejado, anos e 
anos, sem esperanças de qualquer melboria. 

A tendência à especialização de funções, hoje objetivo de acurados estudos, 
começou a se manifestar ,através do Regulamento D.a 22.332, com a: substi
tuição do antigo Corpo de Investigações e Segurança Pública, do RegulaI. 
mento n,o 6.440, constituído por uma única Seção, peta Diretoria Geral de 
Investigações, composta de ,seis seções especializadas. 

À antiga: 4.8 Delegacia Auxiliar estavam afetos os problemas policiais 
de ordem política, mas não era ela, em absoluto, um órgão especializado, pois 
se encarregava, comumente, de um sem número de processos outros, desde o 
de homicídio até o de vadiagem. 

Substituiu-a a Delegacia Especial de Segurança Polítioa e Social em 
cujo âmbito ficaram compreendidas as questões policiais de ordem política e 
social e apenas estas. 

A cada uma das Delegacias Auxiliares competia:m, com exclusividade, 
certas funções regulamentares, mas, a par dessas, tinham elas numerosas 
atribuições outras que ved,avam a seus funcionários especializarem-se em 
determinada função_ 

A criação do Serviço de Registro de Estrangeiro, para fiscalizar a perma
nência dos elementos alienígenas no território nacional, fêz surgir na Polícia 
Civil novo 6rgão especializado - a Delegacia de EstrangeÍllo. 
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Enquanto essas transformações se verificavam, o Gabinete de Pesquisas 
Científicas, um dos departamentos mais importantes de todo serviço policial 
moderno, ia, aos poucos, sendo dotado de aparelhagem completa que hoje 
o habilita a tooasorte de análises e exames físicos, químicos, físico-quimicos. 
e mecâniC!os, examres de locais de crimes, de armas e de munições, de moedas 
e 'escritas COmierciais, tôdas as pesquisas, em suma, que necessárias em geral 
se tornam para descoberta de crimes e das circunstâncias que os cercaram. 
para a coleta de provas de instrução dos pl'ocessos crimil1l8.Ís, descoberta dos 
respectivos criminosos e fi~ação de suas responsabilidades em face da legis
lação penal. 

Polícia Federal; Os exemplos norte-americano e argentino - Não obstante 
a forma unitária de govêmo do regime imperial houvesse oentralizado na Côrte 
tôda a vida política e administratiV1a do país, :liatôres de ordem vária impediam 
se cOgÍtasse, então, do estabelecimento de um serviço policial eficiente de 
jurisdição nacional. 

Banido o Império e transplantado paf1a o Brasil o sistema político sob 
o qual ,tanto florescia a grande república irmã do norte do continente, a con
cepção de soberania das antigall províncias, transformadas em Estados, igual
mente . impedia que \ao govêrno central fôssem dooos 011 meios de exercer 
sua própria polícia nos territórios sob júri~ão estad.ual. 

Fbr isso mesmo, estabeleceu a Coruitituição de 1891 que as sentenças 
e ordens da magistratura federal seriam executadas por oficiais judiciários da 
União, aos quais a polícia local é obrigada a prestar auxílio, quando por êl •• 
invocada (art. 60, § 2.°). 

Não fôra o princípio das soberania estadual, outros fatôres teriam concor
rido para que assim se entendesse mais conveniente, bastando lembrar que a 
vastidão de nosso território e a absoluta deficiência dos meios de transporte 
e de <lOmunioaçÕBs seriam obstáculr>s decisiV10s 8/ que o podar central tomasse 
a seu cargo a tarefa de fazer cumprir .as próprias leis. 

Em meio século de vida republicana,· porém, grandes trallisformaçõel 
se op6rlllI'amno pais; estradas de ferr.o e de rodagem rSisgaram o nosso 
hinterland e ligaram a capital da república, em várias direções, a diversos 
Estados da federaçao; o dêSieIlVolvimen'bo dlá aviação oomercia! tOllloapossÍvel 
o transporte rápido entre a capital e as mais longínquas I'egÍões; a nave
gação marítima estabeleceu contato entre os diversos pontos de nosso imenso 
litoral; lO telégrafo, o telefone e o rádio ligaram entre si, ,aproximando-os, 
Estados, municípios, povoações. 

Se todos êsses fatôre9 concorreram para encurtar as distâncias e reforçalr 
a unidade e coesão nacional, menos verdade não é, também, que se constitui
ram em elementos geradores de um mai'OT peril!lo pam a segurança interna e ex
terIlla do país. 

Efetivamente, a espionagem internacional, o contrabando pelas fronteiI'Btll 
e pelos portos, o tráfico de mulheres e de drogas tóxicas e entorpecentes, as 
conspirações e movimentos sediciosos contra o govêrno, oontra o regime polí
tico e a's próprias instituições 'soci,ais, muitos crimes, enfim, tiveram, com êssee 
pI'Ogl'essos, ma~s ampla facilidade de perpetração e maiÍores possibilidades de 
desenvolvimentlo, tomandO"8e, por isso mesmo, mais ruinosos à ordem pública 
e à segurança política e sodal do Estado. 

A Carta Constitucional· de 1937, tomando mais efetivo o pod'el' jurisdi
cional do Govêrno da República sôbre os territórios e populações dos Estados 



que compõem a Nação, entre 'Outros princípios consagrados à unidade nacional, 
prescreveu a competência privativa da União para legislar sôbre tudo quanto 
se referir à defooa externa, inclusive sôbre a polícia e segurança de fronteira~ 
sôbre entrada e saída do território nacional, expulsão, permanência ou estada de 
estrangeiros, natul'ali2!ação, e, "quando o exigir a necessidade de wna regula
mentação ).miforme", sôbre "o bem estar, a ordem, a tranqüilidade e a segu
rança pública". 

Não et'a mais possível que, chamarndo '8 si a competência exclusiva para 
legislar sôbre assuntos tão importantes e tão prõximalmente ligados à segurança 
nacional e à tranqüilidade pública, fôsse inteção do govêrno da União conser
vaT"Se inteiramente aiiastado do cumprimento de tais leis, desprovido, sequer, 
de meios próprios, DOm que pudesse orientar sua execução c velar pela SIUa' 

e:x:ata observância. 
Por outro lado, antes mesmo da Constituição de 1937, já a experiência 

de duras provaçi>es h:avia determinado a elaboração de leis que, tendo por 
finalidade a ordem, o bem estar, a tranqüilidade, a economia e a seguarança 
pública, não só definiam modalidades novas de delitos, como submetiam o seu 
julgamento a um tribun/8l federal especial. 

Pertencem a essa primeira fase as Leis n.OÓ 38' e 136, respectiva
mente, de 4 de' abril e 14 de derembm de 1935, pelas qua~s foram definidos 
os mmes contra a =dem política e social, vindo depois os Decretos-leis 
D.OS 431, de 18 de' maio de 1938, dispondo sôbre os crimes contra e personali
dade internacional, a estrutura e a segurança do Estado e contl1a, a ordem 
9OCial, 869, de 18 de novembro do mesrno arro, que configurou os crimes 
contra a economia popular, sua guarda e seu emprêgo, e 4.766, de 1 de outu
bro de 1942, definindo crimes militares e contra a segul'9Jnça do Estado. 

A exceção dos delitos pUl'amente militares, todos os mais que a refer.ida. 
legislação prevê tiveram o seu julgamento atribuído ao Tribunal de Segu
rança Nacional. 

h medidaa ~ polícia preventiva que a União teria de tomar para vel&' 
paLa ,obediêrncia aos preceitos de tão copiosa legislação, bem como a :real~sção 
das inQuéritosvolkiais que habilitassem aquêie órgão de j"stiça espe...-ial 
s reprimir .as infmções penais de sua competência, tornavam. imperativo {ôsse 
a Nação dotada de um organismo de jurisdição nacional. 

Os argumentos que à criação de uma polícia fedet>al poderiam ser 
opos1l.Js estari.am., no presente, reduzidos a um só: a possibilidade de sua 
alexistência com as organizações congêneres dos Estados da União. 

Tal argumento está, porém, respondido pela salutar .experiência do "Fe
deral Bureau of Investigations", organização modelar de polícia federal, 
cujos resultados, no combate e repressão à ci'iminalidade, são de todos conhe
cidos e qUe coexiste com as polícias Iocaiis dos Estados que formam os EstadOfl 
Unidos da América do Norte. 

Não ba~tJasSie êsse exemplo para tornar desprezível o argumento e fazer 
mlenciar aquêles que ainda invocam razões ligladas.à soberania dos Estados, 
voltando os olhos para o sul, iríamos encontrar na República Argentina, país 
de formação e instituições políticas semelhantes à nossa, a Polícia Federal 
M'ada por Decreto-lei de 24 de dezembro de 1943 . 

. _ Em preciso _estudo oobre ê!,se. novo. órgão de polícia,.B.dii"'eçãoda "Re
vista de Policía y Criminalística" de Buenos Aires (Tomo VII - n.o 32-35) 
assim se expr,essa : 

"EI 'Gcbierno Fed~al, creado con una cot'.tCepción de gn:Lnd.eza y de pOder 
superior a todo otro, segun la expresión exacta de la Corte Suprema, siguió 
careciendo de Su propia policía". 
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"La prá~ica ,de sistemas defectuosos pasa a ser hábito, costumbre y doe
trina. Por confundir lo que es polida looal oon lo que es policia -fed~al, -se 
ilegó a creer que aquel régimen era natural y propio de la forma de gobiemo 
federal. No se advertía que estábamos viviendo, a estel:'especto, en un clinta 
de confederación, y no de _ verdadera federación. Si la esencia dei sistema 
federal consiste en la coexistencia de la soberanía federal con la soberanía o 
autonomía de las provincias, no es ir precisamente contra esa misma esencia 
excluir aI poder oenroal dei ejercicio de un atributo :imalienable de 5U propio 
poder, como es el "imperum" sobre la población y el territorio?" 

Prosseguindo nessa ordem de considerações, indaga0 articulista se a 
criação da PoHci'á Fedeml afetará a autonomia das pmvíncias, para responder 
a seguir: 

"De ningún modo. La: policia federal no significa otra cosa sino que el 
Gobierno Naoilonal 'se hace ca;rgo, aunque nO por completo, de funciones que 
le pertenecen originariamente, y que hasta ahora habían sido delegadas a. los 
gobiernos de provincia. Pero no implioorá, de ninguna manera, actuarr o inter
venir en la jurisdicción provincial. En todo cuanto; por razón de la materia, 
de las personas o dei lugar, no fuere de jurisdicción federal, nada tendrá que 
hacer la polida federal. Corresponde .aI imperio dei gobierno provincial, 
con la actuación de su propia justicia, policia y autoridades" . 

,Com a eclosão, do movimento_. armado que __ ajpdaensangüenta o mundo, 
fatos denlJJnciadOlTes da existência de focos de espionagem em diVlers0S pontos 
do território nacional vieram alertarras autoridades responsáveis pela segurança 
de nosso país, e, em outubro de 1941, o senhor Ministro da Guerrra encarecia 
El necessidade da criação de um serviço tederal de informações que perrmitiS9Ó 
ao Govêrno da Nação conhecer e reprimir as atividades antinacionais. 

Após demorado exame doaissunto por diferentes órgãos da,administração, 
prrevaleceu o ponto de vista do Departamento Federal do Serviço Público, 
'liegundo o qual,se aceita a proposta do senhor Ministro da Guerra, deveriam 
ser os encargos derol"I'entesatribuídos à Polícia Civil do Distrito Federal, cuja 
reForma, com o alargamento de 'sua jurisdição, já _se impunha e constituía 
objeto de e91:Údos do D._ A. S. P. (E. M. n.o 727. de 21-3-944, D'.O. 
de 6-4-944). 

,Efetivamente, a Polícia Civil do Distrito Federal, não só por motivo de 
seus maiorres recu!r'S0'9 técnicos, comoerri razão de ser' a organização policial 
da sed'e do Govêrno da República, sempre exerceu benéfica influência e for-

------------ neceu vahoso aUXIlio as orgamzaçoes oongêneres dos Estad.oS, estando, pois; 
em condlições de cumprir as missões policiai9 de âmbito nacional que impres
cindíveis se tornavam à manutenção da ordem interna no país, em estreita 
e efiei,ente colaboração, com 'os departamentos locais 

A criação do D. F. S. P. - Se, com o Código Penal de 1890, na'seera a 
tendênda de reformá-lo, como 'assinala o Ministro Francisco Campos na expo
aição de motivos que acompanhou o projeto do Código vigente, com a insti
tuição do Estado Nacional pa®SIOu a ser tal reforma uma imposição doe OITdern 
con&t:itueional. como deoONência l1~tural e lógi,ca de dispositivo da Carta 
Política de 1937, que dava unidade ao dirreito processual, tornal1do obriga

-tória a elaboração de nova lei adjetiva, exeqüível em todo o país e necos
sàriamente ajustadaj aos' preceitos da legislação substantiva. 

Surgiram, assim, o novo Código Penal, 'a lei das Contravenções e '0_ 

Código de Broces'so Pemal, diplomas legais que, 'com a moderna e copiosa 
obra legislativa já decretada pelo govêrno nacional e a reforma judiciária 
operada ~ todos os Estados, mudaram inteiramentle a fi~onomia jurídica 
bnalsileit1a. 

O instrumento básico de pr.ocedimento criminal, o inquérito policial, em 
meio à revolução operada pel.a técnica em tooas 199. atividades humana .. 
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continuava a ser realizado por uma organização inadequada, desprovida do, 
aparelhamento imprescindível ao fiel desempenho de Slla missã{) e de uma 
racional distribuição do trabalho, composta de dependências cujos chefes e 
funcionários deveriam ser, POiI' fôrça il'egulamentJar, portadores de todos {)ft 

segredos da legislação penal, do direito criminal e da técnica de inves1li.gação 
em 'seu diflerentes ramos. 

E' claro que, com semelhante estrutura, qualquer realização útil dêsse
organismo, em matéria de Polícia judiciária, dependeria quase exclusivamente
do esfôrço,. da dedicação e da vocação policial e jurídica 00 material humano 
que o compunha, todo êle contemplado com remuneração desproporcionada 
à operosidade que lhe er<a exigida e inferior ao padrão de vida que o exar
cÍdo da função, os encargos de família e as necessidades sociais lhe im
punham. ", ~ 

A reorganiza'ção dos serviços policiais do principal centlfo da população, 
do país, que era, por isso mesmo e desde muito, objeto de estudos dos órgãos 
governamentais, toT'IlOU"se uma necessidade impe!'iosa, como complemento. 
indispensável à reforma judiciária do país. 

A extensão do conflito que ensan~entava a Europa até às águas terri
t!oriais brasilei1'8JS, o iBlpeTfei9oamento da técDÍoa da espionagem, levando 
wna guel"I'l8 invisível ao seio dos povos, para lhes destruir a frente interna 
antes que se pudessem aperceber do perigo das armas, a manutenção da. 
instituições políticas nacionais e do regime governamental adotado e a segu
ranÇla das fronteiras do país, estavam, por oub1o lado, a impo.r a necessidade 
de um órgão federal que, relativamente a tais assuntos, pudesse operar com 
autonomia ou, pelo menos, orientar a ação das ",mondades looais e com estas
<:oopera1', imprimindo ritmo uniforme às atividades dispersas e não raro em 
choque dêsses orgamismos, para a manutenção da ordem política e social e da 
-egurança pública do país. 

A transformação da Polícia Civil do Distrito Federal em Departamento 
Federal de Segurança Pública foi a solução encontrada para atender, .no mo
menrtlo, a êsse duplo objetivo, pois, na estruturação do novo 6rgão, nãO' 
sàmente ,se atendia, de forma razoável, às necessidades locais do Distrito 
Federal, relativas ao exercício das funções de polícia judiciária, como aOl 
imperativos de ordem nacional. 

Dêsse ent'endimento, resultou a elaboTação do Decreto-lei n.O 6.378, de 
28 de marÇlO de 1944, pelo qual passou aPolída Civil do Distrito Federal a 
se denominar Departamento Federal de Seguran9a Pública. 

Do ponto de vista de suas atividades locais e do exercício das funções 
de polícia judiciária, o Departamento Federal de Segurança Pública ficou 
constituído de duas Delegacias, como integrantes da Divisão de Polícia Polí
tica e Social, uma para superintender os assuntos relativos à Segurança Polí
tica e outra para fiscalizar os que se relacionem com a Segurança Social, 
ambas COm função processante na esfera das respectivas atribuições; a Dele
gacia de Estrangeiros com ,sua i8Jntiga organização, integrando a Divisão de 
Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras; seis Delegacias Especializadas e
trinta Distritos :PQliciais, tôd~s essas dependências oom a competência, ratione 
materire ou ratione 100, para proceder a inquéritos policiais e ,processar as 
contravenções penaÍls. 

iF'afla' o exercício das funções de polícia. técnica prõpriamente dita, assim 
entendida a atividade policial indispensável à perfeita elucidação das infra
ções penais, por destinada à constatação objetiva da forma de perpetração. 
dos delitos, à coleta e coatSerV'ação de seus elementos mlateriais e à desco
berta dos vestígios capazes de identificar o criminoso ou de levar até a êle 
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amvestlgaçio pl5licial, é pnwista no Decf'eto-Iei fi."; 6.378 uma Divisiío de 
Polícia Técnica que, além do Gabinete de Exames Periciais, terá a seu cargo 
uma esdOla de Polícia e o Museu Policial, entidades cuja instituição vinha 
8eD.do reclamada de longa data, como imprescindíveis que são a um organismo 
policial moderno. 

Das seis Delegacias Especializadas, a de Costumes, Tóxicos e Mistifi
cações, a de Jogos e Diversões e a de Menores desempenharão, em caráter 
privativo, as funções que, na organização revogada, eram atribuídas sem 
exclusividade à primeira e segunda Delegacias AuxilijU"ese ao Serviço Espe
cializado de Mendicância e Menores. 

A Delegacia Especializada de Defraudações e Falsificações, a de Roubos 
e Furtos e a: de Vigilância terão função processante nos crimes de que tiram 
sua denaminação, e no de vadiagem, modalidades de altissima importância 
do ponto de vista social e jurídico e cujo processamento competia cumulativa
mente aos Distritos Policiais, ao Cartório da Diretoria Geral de Investi
gações. 

Mais conveniente e adequado talvez fôsse, para atender a razões de 
ordem técnica, que a nomenclatura dessas Delegacias e as especialidades de 
BeU9 nomes ~esultallltles melhor se ajustassem aos diversos títulos ou capí
tulos do Código, Penal e da Lei das Contr>8lVlenções. 
, ~, Esta observação em náda pode, entretanto, empanar ou estabelecer re!t
triçães à utilidade da criação dessas delegacias, nem levanta!" dúvidall quanto 
aos resultados benéficos da ação de cada uma delas, quer no que se relaciona 
com o aprimoramento das investigações, nos domínios de sua finalidade 
específica, quer no que toca à perf1eição dos inquéritos policiais a seu cargo 
e à elevação sempre crescente do nível de cultura jurídica de seul funde.
nários. 

Outros órgãos de natureza local compõem, ainda, o D. F . S. P ., tai. 
como - a Corregedoria, o Serviço de Administração, o Serviço Médico, o de 
Tráfego e o de Transportes, os Institutos Médico-Legal e Félix Pacheco, e a 
GUSirda Civil, além da Seção de Rádio, Telégraf0ge Telef.ones e do Cadastro 
Policial, que integram a Divisão de Intercâmbio e Ooordenação. 

Definindo a competência do D.F.S.P., estabel,eceu o art. 2.° do Decreto
lei n.o 6.378 que, êIe terá a seu cargo, no Distrito Fed'eral, 011 lIeTVÍÇO!J de 
polícia e segurança púbLica, e, no território nacional, 'OS de polícia marítima, 
aérea e de .segurança de f1'Onte1ras. 

Relativamente aos serviços de polícia e segurança pública que permane
ceram sob jurisdição da'9 autoridades locais foi eStabelecido que o D.F.S.P. 
prestará cooperação a/os serviços die polícia estaduais, especialmente quando 
interessadas a segurança do Estado e a estrutura das instituições. 

A atividade própria e de caráter nacional de que foi dotado o D.F.S.P. 
cinge-se, em face da Iei, à polícia marítima, aérea e do fronteiras, para o 
exercício da qual foi o Departamento dotado doe uma Divisão de Polícia 
Marítima, da qual é. rt:odaVlÍa, parte integr8iIlte a Delegacia de Estrangeiros, 
que, no estado atual de nossa legisla'ção, é órgão de judsdição purame:nte local 
(Decreto n.o 3.183, de 9-4-41, art. 4.°). 

Com a criação da Divisão de Intercâmbio e Coordenação ficou o Departa
tamento dotado de dependência através da qual poderá exercer, supletiva
mente, atividade nacional de cooperação e assistência às Polícias dos Estados. 

Pequenas são, como .se verifica, ali funções de âmbito nacional confe
ridas ao D. F. S. P.; não obstante isso, constitui o Decreto-Iei n. ° 6.378 
um gnmde passo, um empreendimento dOlIlCl'eto, no sentido da: institui.ção d. 
uma Polícia Federal CIOmo a Nação necesSlÍta. 



Como Departamento de ca!ráter lexclusivament~ federal, diretamente 
subordinado 'ao Ministério da Justiça, a exemplo do "Federa! Bureau of 
I.nvestigations", ou como parte integrante da organizaçÍÍlo policial da capital 
da República, à semelhan~a da Polícia Federal argentina, o interêsse público 
está daramenterndicando a conveniência e necessidade de um organismo' 
policial atrarvés do. qual possa o poder .central. por meios próprios, dar fôrça 
e execução às leis em que fiXla as nonnas destinadas a promover o bem do 
povo, e garantir a ordem, a tranqüilidade e segurança, públicas . 

• 
o ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 

E A LEGISLAÇAO POSTERIOR 
ALAIM DE ALMEIDA CARNEIRO 

Advogado no Distrito Federal 

SUMÁRIO: Projetos e leis anteriores - O Estatuto - Le~islação 
posterior. 

,A obtenção de um estatuto, isto é, a consagração da estabilidade e a 
outorga de gacantias funcionais, foi sempre grande anseio dos servidores 
públicos em todos os países, Com a evolução, entretanto, da administração 
pública, o problema passou a ser considerado muito maissêriamente, não 
como ,simples reivindicação de uma classe, mas como medida políJtica indis~ 
pensável ao fortalecimento, à oOOleln e à discipliJna dos servic;!:Js públicos. 

De início, houve quem se opusesse à sua concessão, sob o fundamento 
de que a outon-ga de tão numerosas garantias redundaria em perda' de estímulo 
e em ncentivo a mediocridades], A opinião contrária, todavia, está inteir~ 
mente vitoriosa, não persistindo dúvida sôbre que o estabelecimento de 
um conjunto de regras reguJ,ando nomeações, demissões, promoções e aposen
tadorias, fhando dkeitüs e devel'es, tem a 'I1'i:rtude de subtrair os senridores 
(I;, Estado da influência do arbítrio Político e do capricho dos chefes, aBregu~ 
l'aD.do melhor fUlIlCionamento dos serviços públicos2 , De fato, pondera 
BUSQUET, sendo a fUltlçib pública do intJerêsse de todos, também de interêsse 
geral é que se criem garantias sérias e estáveis, comosõmente das leis podem 
il'esultar" . 

Nesse sentido é que o estatulto deve ser compreendido e com êsse espÍ
dto é que êle foi elaborado: lei implJsta no benefício da administração e da 
qual resultam, direta ou indiretamente, vantagens eventuais ao funcionalismo 
públic04 , 

A incomp1'eensão dêsse princípio, de ~atureza essencial, dificultou por 
muito, tempo a concessã() -liQ. estatuto, Os que consideravam os cargos pú
blicos como um espólio da batalha eleitlOTal, não poderiam ver o estatuto senão 
como a consagnação de direitos discutíveis em prejuízo das liberdades demo
cráticas mal compreendidas, 

Hoje, entretanto, o problema tem sido encarado sob ',outro aspecto e a 
maioria das constituições estabelece osprincípiosg~rais. de estabilidade e 

BERTHÉLEMY - La competence dans Ia Demo,cratie, pág. 242, apud TEMfsTO ... 
eLES BRANDÃO CAVALCANTI - O Funcionário Público e o seu Estatuto, pág. 73. 

2 DUGUIT - Traité du Droit Constitutionnel, tome 1, págs. 486/7. 
3 Le' fonctionnaire et la lute pOUT le droit, pág. 9. 
4 E. M. do DASP que acompanhou o projeto original do' Estatuto, 




